
RECURSO ADMINISTRATIVO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2020

DECISÃO DA PREGOEIRA 

PROCESSO Nº.: 3535/2019 

REF.:  Pregã�o  Eletro� nico  nº  32/2020  -  Contrãtãçã�o  de  licenciãmento  de  uso  de  umã

soluçã�o integrãdã de Gestã�o de Recursos Humãnos e Folhã de Pãgãmento, contemplãndo

os  serviços  te$cnicos  necessã$ rios  ã%  implãntãçã�o  dã  soluçã�o,  migrãçã�o  de  dãdos,

treinãmento, suporte te$cnico e mãnutenço� es corretivãs, ãdãptãtivãs e evolutivãs

RECORRENTE: DIGIDATA CONSULTORIA E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

LTDA

I) RELATÓRIO

Trãtã-se de recurso ãdministrãtivo ãpresentãdo pelã empresã DIGIDATA

CONSULTORIA E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA (DIGIDATA) em fãce

dã decisã�o  dã  pregoeirã  que  declãrou ã  licitãnte  LEGIX  SOLUÇO7 ES EM AUTOMAÇA7 O

LTDA (LEGIX) vencedorã do Pregã�o Eletro� nico nº 32/2020. 

Antes  de ãdentrãr  no exãme dãs rãzo� es  recursãis,  conve$m sintetizãr os

principãis ãcontecimentos do referido certãme  ocorridos ãpo$ s ã fãse de lãnces:

ã) ã empresã CASA DE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA.,  primeirã

colocãdã,  teve suã soluçã�o  ãpresentãdã em Provã de Conceito (POC) reprovãdã,

motivo pelo quãl suã propostã foi desclãssificãdã;

b)  ãto  contí$nuo,  ã  empresã  LEGIX,  segundã  colocãdã  no  certãme,  foi

inãbilitãdã,  vez  que  o  ãtestãdo  de  cãpãcidãde  te$cnicã  por  elã  ãpresentãdã  nã�o

ãbãrcãvã  todãs  ãs  exige�nciãs  do  instrumento  convocãto$ rio  (nã�o  mencionãvã

reãlizãçã�o de migrãçã�o e treinãmento); 

c)  ãpo$ s ã referidã inãbilitãçã�o, ã pregoeirã pãssou ã negociãr com ã licitãnte

que logrou o terceiro lugãr, ã empresã SYDLE SISTEMAS LTDA., ã quãl, todãviã, nã�o

reduziu  o  seu  preço  de  formã  ã  ãtingir  o  vãlor  de  refere�nciã  estãbelecido  no



processo, rãzã�o pelã quãl teve suã propostã desclãssificãdã; 

d) ãpo$ s negociãçã�o exitosã com ã empresã E & L PRODUÇO7 ES DE SOFTWARE

LTDA., que restou clãssificãdã em quãrto lugãr ãpo$ s ã fãse de lãnces, procedeu-se

com ã ãpresentãçã�o de suã soluçã�o em sessã�o de Provã de Conceito, ã quãl, todãviã,

forã reprovãdã; 

e) convocãdã  ã  empresã  DIGIDATA,  essã  chegou  ã  reduzir  seu  preço  pãrã

ãtingir o vãlor de refere�nciã, mãs nã�o foi convocãdã pãrã ã POC devido o retorno

positivo dã dilige�nciã ã seguir mencionãdã;

f) considerãndo precedentes dos o$ rgã�os de controle, e com bãse no poder de

ãutotutelã  dã  Administrãçã�o  Pu$ blicã,  ã  pregoeirã  decidiu  revisãr  ã  decisã�o  de

inãbilitãçã�o  dã  empresã  LEGIX,  ã  quãl,  ãpo$ s  dilige�nciã  pãrã  esclãrecer  o

ãtendimento dos requisitos de hãbilitãçã�o  referentes ão ãtestãdo de cãpãcidãde

te$cnicã, forã hãbilitãdã e teve suã propostã provisoriãmente clãssificãdã.

g) ã empresã LEGIX reãlizou,  entã�o,  ã  POC e foi  ãprovãdã por  ter  ãtendido

todos os itens solicitãdos no editãl; 

h) tendo  em  vistã  que  ã  licitãnte  LEGIX  cumpriu  todos  os  requisitos  de

hãbilitãçã�o, ã Pregoeirã declãrou ã ãceitãçã�o definitivã dã propostã;

Concluí$dã ã fãse de hãbilitãçã�o, ã empresã DIGIDATA ãpresentou recurso

contrã  ã  decisã�o  de  ãceitãçã�o  definitivã  dã  propostã  dã  LEGIX,  ãlegãndo  que:  1)  o

ãtestãdo de cãpãcidãde te$cnicã expedido pelã Assembleiã Legislãtivã do Pãrãnã$  (ALEP)

nã�o comprovã o fornecimento de soluçã�o de gestã�o de recursos humãnos; 2) o ãtestãdo

tãmbe$m nã�o comprovã ãtividãde de migrãçã�o e treinãmento; 3)  ã pregoeirã nã�o poderiã

ter diligenciãdo pãrã obter esclãrecimentos quãnto ão ãtestãdo ãpresentãdo pelã LEGIX,

pois  nã�o  e$  permitidã  ã  inclusã�o  posterior  de  documento  ou informãçã�o  que  deveriã

constãr originãriãmente dã propostã (ãrt. 43, §3º, dã Lei 8.666/93).  Ao finãl, requer que

o ãtestãdo sejã declãrãdo invã$ lido e que ã empresã vencedorã sejã desclãssificãdã. 

A LEGIX ãpresentou contrãrrãzo� es, defendendo que: 1) ã pregoeirã pode

promover dilige�nciãs pãrã complementãr ã documentãçã�o ãpresentãdã no processo; 2)

constã  de  formã  expressã  no  ãtestãdo  de  cãpãcidãde  te$cnicã  e  no  editãl  do  Pregã�o

Presenciãl nº 46/2015 que o serviço contrãtãdo pelã Assembleiã Legislãtivã do Pãrãnã$

(ALEP) ãbrãnge o fornecimento de soluço� es de gestã�o de recursos humãnos.



EK  o que cumpre relãtãr.

II) FUNDAMENTAÇÃO

De iní$cio, sugere-se o conhecimento do recurso em ãnã$ lise, vez que esse foi

ãpresentãdo tempestivãmente e e$  cãbí$vel  pãrã impugnãr ã decisã�o,  em conformidãde

com o disposto no ãrt. 44 do Decreto nº 10.024/2019 e ãrt. 16 dã Portãriã 15.477/14 dã

CMBH. 

Dã leiturã dãs rãzo� es ãpresentãdãs pelã DIGITADA, pode-se ãfirmãr que ã

discussã�o ãbrãnge dois pontos principãis: ã questã�o dã possibilidãde de reãlizãçã�o de

dilige�nciãs e o cumprimento ou nã�o dos requisitos de hãbilitãçã�o dã empresã vencedorã

em rãzã�o do ãtestãdo de cãpãcidãde te$cnicã ãpresentãdo.

A decisã�o dã pregoeirã foi bãseãdã em julgãdos do Tribunãl de Contãs dã

Uniã�o, que privilegiãm o formãlismo moderãdo e ã buscã pelã propostã mãis vãntãjosã,

ãdmitindo ã reãlizãçã�o  de pesquisãs  pãrã  explicitãçã�o  do conteu$ do dos  ãtestãdos de

cãpãcidãde te$cnicã.  Diãnte dã firme jurisprude�nciã dã Corte de Contãs,  ã condutã dã

pregoeirã nã�o poderiã ser outrã senã�o rever ã decisã�o ãnterior e reãlizãr ãs dilige�nciãs

necessã$ riãs, com fundãmento nã ãutotutelã ãdministrãtivã. 

O  ãrt.  43,  §3º,  dã  Lei  8666/93  permite  que  ã  Administrãçã�o  promovã

dilige�nciãs  pãrã  esclãrecer  ou  complementãr  ã  instruçã�o  do  processo,  mãs  vedã  ã

inclusã�o de documentos que deveriãm ter sido ãpresentãdos em momento ãnterior. A

reãlizãçã�o dã dilige�nciã, neste cãso, ãmoldã-se ão permissivo legãl, pois nã�o representã

inclusã�o  de  novos documentos  e  sim ã  elucidãçã�o  quãnto ã%  informãçã�o  prestãdã no

ãtestãdo  tempestivãmente  ãpresentãdo.  O  que  o  dispositivo  vedã  e$ ,  por  exemplo,  ã

inclusã�o posterior de ãtestãdo que nã�o foi exibido no momento correto.

Ale$m disso, como jã$  dito, o esclãrecimento quãnto ã pontos do ãtestãdo de

cãpãcidãde  te$cnicã  e$  condutã  recomendãdã  pelos  Tribunãis  de  Contãs,  conforme

deciso� es ãbãixo: 

REPRESENTAÇÃO.  POSSÍVEIS  IRREGULARIDADES  OCORRIDAS
NA CONDUÇÃO DE CERTAME. INCERTEZAS SOBRE ATESTADO DE
CAPACIDADE  TÉCNICA  DE  LICITANTE.  NÃO  UTILIZAÇÃO  DO
PODER-DEVER  DE  REALIZAR  DILIGÊNCIAS  PARA  SANEAR  AS
DÚVIDAS  QUANTO  À  CAPACIDADE  TÉCNICA  DA  EMPRESA.



PRESERVAÇÃO  DA  CONTINUDADE  DO  CONTRATO  QUE  SE
ENCONTRA  EM  FASE  DE  EXECUÇÃO.  DETERMINAÇÃO.  1. O
Atestado de Capacidade Técnica é o documento conferido por
pessoa jurídica  de direito  público ou de direito  privado para
comprovar  o  desempenho  de  determinadas  atividades.  Com
base nesse documento,  o  contratante  deve-se certificar  que o
licitante  forneceu  determinado  bem,  serviço  ou  obra  com  as
características  desejadas.  2. A  diligência  é  uma  providência
administrativa para confirmar o atendimento pelo licitante de
requisitos  exigidos  pela  lei  ou  pelo  edital,  seja  no  tocante  à
habilitação seja quanto ao próprio conteúdo da proposta. 3. Ao
constatar incertezas sobre cumprimento das disposições legais
ou editalícias, especialmente as dúvidas que envolvam critérios
e  atestados  que  objetivam  comprovar  a  habilitação  das
empresas em disputa, o responsável pela condução do certame
deve promover diligências, conforme o disposto no art. 43, § 3º,
da Lei 8.666/1993, para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo
dos documentos que servirão de base para tomada de decisão
da  Administração  nos  procedimentos  licitatórios.  (ACÓRDÃO
TCU 3418/2014 - Plenário)

Licitãçã�o sob ã modãlidãde pregã�o:  As informações demandadas
nos atestados a serem apresentados por licitantes, para o fim de
comprovação  de  capacidade  técnica,  devem  ser  dotadas  de
clareza, sendo que, no caso de dúvidas, cabe ao gestor público
valer-se da faculdade contida no § 3º art. 43 da Lei 8.666/1993,
promovendo  diligências,  para  saneamento  dos  fatos,  se
necessário (...).  Mesmo ãdmitindo, ãindã consoãnte o relãtor, “que
fosse necessã$ riã ã comprovãçã�o dã operãçã�o simultã�neã dos 315 PA
em umã u$ nicã instãlãçã�o fí$sicã pãrã ã ãferiçã�o dã cãpãcidãde te$cnicã,
nã�o  e$  possí$vel  ãfirmãr que isso nã�o  ocorreu ã  pãrtir  do que  estã$
escrito  no  ãtestãdo  em  questã�o”.  Nesse  ponto  hãveriã,  destãrte,
infere�nciã por pãrte dã (omissis) bãseãdã em interpretãçã�o restritivã
do  texto  do  ãtestãdo.  Destãcou  o  relãtor  que  “se  hãviã  du$ vidãs  ã
respeito do conteu$ do do ãtestãdo, cãberiã ão gestor, zeloso, recorrer
ão permissivo contido no § 3º do ãrt.  43 dã Lei  nº 8.666/1993 e
efetuãr dilige�nciã ã%  (...).  pãrã esclãrece� -lãs, provide�nciã que nã�o foi
tomãdã.” Indevidã, portãnto, nã formã de ver do relãtor, ã inãbilitãçã�o
dã  empresã,  o  que  levou-o  ã  votãr  por  que  se  determinãsse  ã%
(omissis)  que  ãdotãsse  ãs  provide�nciãs  necessã$ riãs  no  sentido  de
tornãr  nulos  os  ãtos  ãdministrãtivos  que  inãbilitãrãm  e
desclãssificãrãm  ã  propostã  dã  empresã,  o  que  foi  ãprovãdo  pelo
Plenã$ rio.  Precedente  citãdo:  Aco$ rdã�o  nº  2521/2003,  Plenã$ rio.
(Informãtivo de Jurisprude�nciã sobre Licitãço� es e Contrãtos nº 73 do
Tribunãl de Contãs dã Uniã�o,  Aco$ rdã�o nº 1924/2011-Plenã$ rio,  TC-
000.312/2011-8, Rel. Min. Rãimundo Cãrreiro, 27.07.2011).



Rigor  formãl  no  exãme dãs  propostãs  dos  licitãntes  nã�o  pode ser
exãgerãdo ou ãbsoluto,  sob penã  de  desclãssificãçã�o  de  propostãs
mãis vãntãjosãs, devendo ãs simples omisso� es ou irregulãridãdes nã
documentãçã�o ou nã propostã, desde que irrelevãntes e nã�o cãusem
prejuí$zos  ã%  Administrãçã�o  ou  ãos  concorrentes,  serem  sãnãdãs
mediãnte dilige�nciãs. (Aco$ rdã�o 2302/2012-Plenã$ rio)

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  EFEITO  SUSPENSIVO.
JUIKZO DE ADMISSIBILIDADE PENDENTE.  SUK MULAS 634 E 635 DO
STF.  EXCEPCIONALIDADE.  FUMUS  BONI  IURIS  E  PERICULUM  IN
MORA PRESENTES. (...) 7. Adequãdo, em fãce dãs peculiãridãdes do
cãso, prestigiãr ã compete�nciã dã Comissã�o de Licitãçã�o,  que pode
promover  "dilige�nciã  destinãdã  ã  esclãrecer  ou  complementãr  ã
instruçã�o do processo" (ãrt. 43, § 3º, dã Lei 8.666/1993), dispositivo
legãl prequestionãdo e suscitãdo no Recurso Especiãl  (fumus boni
iuris).  8.  Quãnto  ão  periculum  in  morã,  e$  incontroverso  que  ã
requerente prestã serviços de locãçã�o de 622 veí$culos ão Municí$pio,
e  que  o  contrãto  firmãdo  em  12.5.2010  foi  declãrãdo  nulo  em
11.5.2011,  por  contã  do  ãco$ rdã�o  recorrido.  Adicionãlmente,
relevãnte ã iminente ãmpliãçã�o dã despesã pu$ blicã municipãl, em R$
283.244,00 mensãis, pãrã ã prestãçã�o do mesmo serviço. 9. Agrãvo
Regimentãl  provido”.  (Superior  Tribunãl  de  Justiçã,  AgRg  nã  MC
18.046/SP, Rel. Min. Hermãn Benjãmin, Segundã Turmã, julgãdo em
28/06/2011, DJe 02/08/2011).

Cumpre  sãlientãr  que  ã  possibilidãde  de  reãlizãçã�o  de  dilige�nciãs  estã$

previstã  no  Editãl  do  PE  32/2020,  no  item  21.1,  ãssim  redigido:  “EK  fãcultãdã  ão(ã% )

PREGOEIRO(A),  em quãlquer  fãse  dã  licitãçã�o,  ã  promoçã�o  de  dilige�nciã  destinãdã ã

esclãrecer ou complementãr ã  instruçã�o do processo,  vedãdã ã inclusã�o posterior de

documento ou de informãçã�o que deveriãm constãr no ãto dã sessã�o pu$ blicã”. 

Superãdã essã questã�o, pãssã-se ão exãme dos ãrgumentos ã respeito do

conteu$ do do ãtestãdo ãpresentãdo pelã LEGIX.  De ãcordo com o Editãl do PE32/2020, o

ãtestãdo de cãpãcidãde te$cnicã deveriã demonstrãr que ã licitãnte exerce ou jã$  exerceu ã

ãtividãde  de  fornecimento  de  soluçã�o  de  Gestã�o  de  Recursos  Humãnos  e  serviços

necessã$ rios pãrã implãntãçã�o, migrãçã�o, treinãmento e suporte (ou mãnutençã�o) dessã

soluçã�o. 

A recorrente ãfirmã que o ãtestãdo fornecido pelã Assembleiã Legislãtivã

do Pãrãnã$  nã�o demonstrã que ã empresã LEGIX forneceu ã soluçã�o de gestã�o de recursos



humãnos.  Afirmã  que  o  Contrãto  nº  017/2015,  ã  que  se  refere  o  ãtestãdo,  limitã  ã

prestãçã�o de serviços de consultoriã, desenvolvimento, mãnutençã�o e implãntãçã�o de

soluço� es integrãdãs de tecnologiã dã informãçã�o nos sistemãs Allbrãx Regente, pãrã ã

continuidãde  dã  modernizãçã�o  ãdministrãtivã  e  de  gestã�o  legislãtivã  dã  ALEP.  Aduz,

ãindã,  que  o  documento  nã�o  comprovã  ã  reãlizãçã�o  dãs  ãtividãdes  de  migrãçã�o  e

treinãmento, conforme solicitãdo no editãl lãnçãdo pelã CMBH. 

O  conteu$ do  do  ãtestãdo  te$cnico  e  ãs  informãço� es  prestãdãs  pelã  ALEP

forãm  submetidãs  ã%  ãpreciãçã�o  do  corpo  te$cnico  destã  Cãsã  e  conclui-se  que  forãm

ãtendidãs ãs exige�nciãs do Editãl do PE32/2020 quãnto ã%  cãpãcidãde te$cnicã dã licitãnte.

O  ãtestãdo  emitido  pelã  ALEP  certificou  o  desempenho  dãs  seguintes

ãtividãdes: “desenvolvimento,  implantação, mãnutençã�o, customizãçã�o e sustentãçã�o

de soluço� es de gestã�o, conforme listadas abaixo, pãrã estã Cãsã Legislãtivã, ãtendendo

ãs  exige�nciãs  contrãtuãis,  bem  como,  os  produtos  e  serviços  fornecidos  ãtendem

plenãmente  ãs  necessidãdes  dã  Assembleiã  Legislãtivã  do  Estãdo  do  Pãrãnã$”.  Na

listagem a que se refere o texto, encontra-se a área de recursos humanos, com os

módulos “folha de pagamento” e “mensageria eSocial e SST. 

Em consultã ão Editãl do Pregã�o Presenciãl nº 46/2015, que deu origem ão

contrãto firmãdo com ã ALEP, e$  possí$vel verificãr ã indicãçã�o do mo$ dulo de Gestã�o de

RH, conforme clã$usulã ã seguir trãnscritã:

1.1.  Contrãtãçã�o,  pelã ALEP, de empresã pãrã ã prestãçã�o de serviços de consultoriã,
desenvolvimento,  manutenção e implantação  de soluço� es integrãdãs de Tecnologiã
dã Informãçã�o nos sistemãs ALLBRAX REGENTE (Registrãdo no INPI sob o nu$ mero RS
10250-1), pãrã ã continuidãde dã Modernizãçã�o Administrãtivã e de Gestã�o Legislãtivã
dã  Assembleiã  Legislãtivã  do  Estãdo  do  Pãrãnã$ ,  de  ãcordo  com  ãs  especificãço� es  e
condiço� es constãntes deste TERMO DE REFEREU NCIA e seus Ape�ndices.

1.2.A solução contratada compreende a informatização das seguintes áreas: 



Assim,  o  editãl  corroborã  o  que  jã$  foi  ãtestãdo  pelo  pro$ prio  o$ rgã�o

contrãtãnte no sentido de que constã como objeto do referido contrãto ã reãlizãçã�o de

ãtividãdes de desenvolvimento de soluço� es integrãdãs de Tecnologiã dã Informãçã�o pãrã

gestã�o de RH. 

Em relãçã�o ã% s ãtividãdes de migrãçã�o e treinãmento,  cumpre esclãrecer

que ã dilige�nciã dã pregoeirã foi reãlizãdã justãmente pãrã sãber se tãis ãtividãdes forãm

ou nã�o reãlizãdãs. Em respostã, ã ALEP esclãreceu o seguinte: 

“A  Assembleiã  Legislãtivã  do  Estãdo  do  Pãrãnã$  possui  umã

plãtãformã  modulãr  de  sistemãs  informãtizãdos  que  ãtendem  ãs

esferãs ãdministrãtivã e legislãtivã dã Cãsã. Sã�o sistemãs modulãres

que ãtendem os ã�mbitos  operãcionãis  dã  ALEP nã sustentãçã�o  de

seus trãbãlhos diã$ rios. Deste conjunto de sistemãs, o Mo$ dulo Folhã

de Pãgãmentos erã bãseãdo nã ãrquiteturã Delphi e utilizãvã bãnco

de dãdos  SQL Server.  Em 2017,  este  Mo$ dulo  foi  tecnologicãmente

renovãdo  com  suã  ãrquiteturã  ãtuãlizãdã  pãrã  plãtãformã  Jãvã,

permitindo o ãcesso viã nãvegãdor web (browser). Por questões de



uniformidade e gerenciamento técnico da solução de sistemas, a

TI da ALEP solicitou à contratada que, além desta atualização

tecnológica do módulo, também efetuasse a migração do banco

de  dados  (em  SQL)  para  o  servidor  de  SGBD  em  Oracle  11g,

sendo  este  o  servidor  de  banco  de  dados  que  centraliza  o

suporte  aos  demais  módulos  dos  sistemas.  A  execuçã�o  destes

serviços  ocorreu  de  formã  sãtisfãto$ riã, com  a  capacitação  dos

usuários para uso da nova plataforma, suporte ao time técnico

de TI e possibilitando que a nova versão/arquitetura do modulo

Folha de Pagamentos fosse completamente operacionalizada”. 

Por  essã  rãzã�o,  entende-se  que  nã�o  merece  prosperãr  o  recurso

ãpresentãdo pelã empresã, tendo em vistã que o ãtestãdo impugnãdo ãtende ã todos os

requisitos do Editãl do PE 32/2020 e que foi legãl ã condutã dã pregoeirã em reãlizãr ã

dilige�nciã junto ão o$ rgã�o expedidor.

III) CONCLUSÃO

Por todo o exposto, considerãndo ã fundãmentãçã�o exãrãdã no presente, ã

pregoeirã decide MANTER A SUA DECISA7 O. Remetãm-se os ãutos, incluindo ã presente

decisã�o com seus ãpontãmentos, pãrã ã Relãtorã dã Comissã�o Permãnente de Licitãço� es.

Belo Horizonte, 22 de outubro de 2020.

Fãbiãnã Mirãndã Prestes

Pregoeirã

FABIANA MIRANDA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2020
- MANIFESTAÇÃO DOA RELATORA -

Assunto: Recurso Administrativo.

Recorrente: DIGIDATA CONSULTORIA E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

Recorrida: Pregoeira.

De acordo com as informaçoes prestadas pela Pregoeira, opino seja NEGADO

PROVIMENTO A INTEGRA ao recurso interposto pela empresa DIGIDATA CONSULTORIA E

SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA., mantendo-se a decisao que declarou

vencedora do certame a empresa LEGIX SOLUÇOES EM AUTOMAÇAO LTDA.

Remetam-se os autos, incluindo a presente decisao com seus apontamentos, a

Exma. Senhora Presidente da Camara Municipal de Belo Horizonte, para o efetivo julgamento

do recurso, nos termos do art. 13, IV, do Decreto nº 10.024/2019 e art. 7º, I, da Portaria

15.477/14 da CMBH.

Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2020.

Cristiane Fagundes Gressi

Relatora
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